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LEI N° 991/2017

Súmula: Incorpora abono social complementar 
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, a partir de 
Io de Maio de 2017, aos vencimentos e/ou salários dos servidores públicos 
efetivos ativos, inativos, pensionistas e empregados públicos da 
Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo do município de 
Angulo o abono social complementar concedido nos termos do artigo 3o da 
Lei n° 736/2014 de 25/02/2014.

Art. 2o - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à 
conta de dotações próprias constantes do orçamento corrente, estando o 
Poder Executivo autorizado suplementá-las se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ângulo, aos 16 dias do mês de 
Maio de 2017.
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FORTARi A N® IJJ5/2D17

S U M U L A  Concede LièiUlÇiJ IVcltno nu Semdur 
AíimLipal, (in (nuns que rspeeifien.

fí Pnrfrüri Municipal de Ãnguln, Lstudo du 
Piiranú, o Ür. Rogério A|Kaixtkiu Bernardo. nu um 
di' suas ftiribi liçõe-s legois. r de nronln com o 
Artigo idz da Lei Mnniripa! N41 o2A,ijg de üd dr 
Setembro de 1093.

RESOLVE

Conceder a Sr” DEOUKDA DRIUS5I MORAES, 

brasileira portador» do RG N° 3 716 373-2-SESPrPR. e insana no CRP sub o N* 

901.107.906-45 Lotada no pefiímurmiflo de Educação, exercendo o Cargo de 

Professo» de EducaçAo Inlanlil UC ê NÇA PRÊMIO rerorerde ao perlodD aq-jisüivo 

de 02)02)2009 a BI/02I2014, de acordo com e Artigo 102 da Lei Ntuniq.pal M" 

026793 com normjneraçáo integ'al sendo o periode » usufrua a partir do da  

10705(2017 ■ 0?rnSV3Ql7 1TRÉ5 ME5ES1. Revogadas as dispos^ôes « n  «jniríno. 

esta Porta-a entra em vigor na daic de sua edição.

EDIFÍCIO d a  p r e f e it u r a  m u m ic ip a l  d e  

ANGULO EM '2  DE MAIO CE 2017
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LEI N* S«Qr?017.

SÚMULA: A^íuriza a codcetsio do direito nral dn ueo de 
CoJMlrrtio c Pó Carregademi para a ACODÊSA

A Câmera ftfuniojnaH de Artgiífe, Estado do Paramt aprovou e eo. PVefeffo 
AJrrdícjpof, íorrejono * serjirjrhfe Lei;

Art, 1a} Fria o Exticuiwo Mun-cipai Autoriiaco a ccdceoer tjeeilo real de uso u 
Associação Conumiiéria de DeserwolvhnantD de Ànflulo -  ACOOESA, c m  sçde nfl 
Av Vaieno Osmar EslAvíe n“ 83 nesra Cidade de Ângulo, cot seguintes 
equipómemos. adquirido* Oan nscureo* da Secretaria de Eatado da Agncodur» m 
conlrapartíta do Municip o u t  A-iguIu
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Art- 2»..- Os equipamentos ctnceddns através ceslu lei. serâc ut zados P«ia 
CessiDoa ■ Vi no arendmenlc aos treqijonos produtuores rurais So Mucic pio dn Angu o, 
cujos semçus serão ooNríidos a uit. valor acsiro do mercado. suFcirtries para » 
manutenção tfs AssoraaçSo

Art. 3*p A «B>ce*aad de Direito Reai de previsla nesta Lei i  irtrensteflvel n 
reró a duraçqtme 19 idiiz) anos. podendo ser renovada pnr acordo enlre as parto»

A lt  d"l- Cortstaia eorigalonaineme do contraio de concessão, a cláusula de 
reversão dos equipamunios ore cedidos, ao Palr.monio Públic» Municipal em ptrTttto 
(unMijairKrnto. se a Cç»s pnóna -radimolir o&rigaçOes legsis n conTratua.s, 
nomeademeWfi as dedssvio de (inalidatfe pnevisJa testa fcr

Art. 5i- Findo o pfm a  da concessão os «tuipamentos reverturóc ho Palrimünlo 
PdMco Municipal mdepcndenlemerte dt: interpeiáçao (udicial ou exlr^udicial. gtm  
quanuerinuspsxaom um clpo salvoseeelafoirerioviida

ó rL  3*1- Esta ir- entra am v g=-- na dain tfs sua n_Plicaçóo revcga.-vjg-»ç as 
drsposjçfles em conirario

Angulo 16 de Maio do 201 / .
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MIMULA Autpriw n rjurlrr ÉXecilHVo Muni Opel » 
abrir Crídito Ailintutal EspeoaJ, no 
« it tc k io  de 2017, Na forma 
«líecIJica.
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Air. :■ Para atender o disposto no Artijto i"  dçsM |.ti 
Sfrv.ri tomo recurso» O cancWawmo de dotação orçamentórta conlorme 
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Siimufa Incurpcra oboi» Mieial coniniujtnrrttur 
í  dá oüirji. p.uv Srífi ici is.

1 (.dmuru Ifuniclpal de Ittguio, Estada du Purnnà upriivan r  cir. 
Prefeito MuniUpui. sanciono a stnúiiue Ltb

Ar(. I* - Fica o Podtl EsuctítivO aulcrtülktiJ a inçpfixiinr, q pan/f de 
1 dc Maio de ü i 17. aos vcncinnrnuos, e ou vuliiriox õos servidonr■. públicas 
etflivrw iiistis, inaiJviií, fxtiiíòoistas e cmpredAdos públicóí dd 
Adinmisiriçjit Ibineta c AuIlíh|pIc í tfo Poder ExÒcuIlvd do muniuip;o de 
Angulo rt uburtd social ctutipLemíiiitij concedido nos termos do artigo da 
Lei a“ 736/2014 14

Ari. 2" - Vs despesas dccomtriles du execuç3o desta 1 ei, euíreréo ú 
coma de dmações próprias constantes Jo uiçnirrenut conente. ejtu tik i o 
Puder P.scculí vo autorizado >nplemcntã-las se iiecessirto,

Art, 3 - í-ita le i íoire em úgur na datu du sua pulilíeaçáu. 
revogadas as disposições eirr cunrrario,

I.tiitrcro d;t Prefcirtirti Munici|ml de Ângulo, au* ifi dios do mês de 
Maio de 24117.


